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LEI Nº 13.109, DE 25 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Dispõe sobre a licença à gestante e à adotante, 

as medidas de proteção à maternidade para 

militares grávidas e a licença-paternidade, no 

âmbito das Forças Armadas.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Pelo nascimento ou adoção de filhos, o militar terá direito à licença-

paternidade de 5 (cinco) dias consecutivos.  

 

Art. 7º Ato do Poder Executivo disciplinará a concessão da licença à militar 

gestante e à militar adotante, da licença por motivo de gravidez de risco e da licença-

paternidade e indicará as atividades vedadas às militares gestantes.  

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................  
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DECRETO Nº 8.737, DE 3 DE MAIO DE 2016 
 

 

Institui o Programa de Prorrogação da 

Licença-Paternidade para os servidores regidos 

pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.770, de 9 de 

setembro de 2008,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Prorrogação da Licença Paternidade para os 

servidores regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  

 

Art. 2º A prorrogação da licença-paternidade será concedida ao servidor público 

que requeira o benefício no prazo de dois dias úteis após o nascimento ou a adoção e terá 

duração de quinze dias, além dos cinco dias concedidos pelo art. 208 da Lei nº 8.112, de 1990.  

§ 1º A prorrogação se iniciará no dia subsequente ao término da licença de que 

trata o art. 208 da Lei nº 8.112, de 1990.  

§ 2º O disposto neste Decreto é aplicável a quem adotar ou obtiver guarda judicial 

para fins de adoção de criança.  

§ 3º Para os fins do disposto no § 2º, considera-se criança a pessoa de até doze 

anos de idade incompletos.  

 

Art. 3º O beneficiado pela prorrogação da licença-paternidade não poderá exercer 

qualquer atividade remunerada durante a prorrogação da licença-paternidade.  

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo implicará o 

cancelamento da prorrogação da licença e o registro da ausência como falta ao serviço.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 

União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 

cargo público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


